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C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE EN SIN O E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N 5 I . 7 4 3 - DE 03 DE ABRtb' DE 1989

EMENTA: A p r o v a  o C u r s o  de E sp e c i a  I izaçao de

T é c n i c o  Cu ltu ra l.

0 RE I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E DE RA L DO PARÂ, no

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G e 

ra I , e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  Su p er i o r  de 

En s in o e Pe squ isa , em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 03.04.89, e da co- 

lenda C a m a r a  de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  (Parec er  n - 43/89), 

de a c o r d o  co m  a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

A d m i n i s t r a ç a o  na s e s s ã o  p l e n a r i a  de I6 .10.85, p r o m u l g a  a sequin te

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica a p r o v a  o C u r s o  de E sp eci a I izaçao de T é c n i c o  Cultural

de r e s po ns ab i I idade do D e p a r t a m e n t o  de A r te s e Co mu n i c a -

çao, do C e n t r o  de Le tr as  e Artes, o b j e t i v a n d o  a p r o f u n d a r  

q u e s t õ e s  t eó ri c a s ,  r e f e r e n t e s  a p r a t i c a  p ro fi s s i o n a l  nos 

o r g a o s  r e s p o n s á v e i s  pela  f o r m u l a ç a o  da p o I i t i c a  cultural 

no E s t a d o  do Para; t u d o  de c o n f o r m i d a d e  co m o e s p e c i f i c a 

do no Anexo, que con st i tu i p a rt e int eg ra n te  e inseparavel 

d e s t a  Re so l u ç ã o ,  e co m  os a u t os  do P r o c e s s o  n° 2.447/89.

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a r a  a vi ge r a p ar t i r  da data de sua 

a p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em

02 de a g o s t o  de 1 9 8 9 .

Ct(

Proy. Dr. N IL S O N  P IN TO DE O L I V E I R A  

Re i to r 

Pres  i de nte

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E ns i n o  e P e s q u i s a
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C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE EN S IN O E P E S Q U I S A  

A N EX O DA R E S O L U Ç Ã O  N^ 1 . 7 4 3 / 8 9 - C O N S E P

01. Titulo: C u r s o  de Es p e c i a  I izaçao de T é c n i c o  Cul tur al .

0 2 . Centro: L et r a s  e Artes.

03. D e p a r t a m e n t o : A r t e s  e C o m u n i c a ç a o .

04. P e r i o d o  de exe cu ç ão : T e r a  seu inicio p r e v i s t o  para  m a io /8 9 e

f i n d a n d o  em o u t u b r o  de 1990.

05 . Obj et i v o :

P r o p i c i a r  a f o r m a ç a o  de r e c u r s o s  h u m a n o s  dos s et o r e s  insti

t u c i o n a i s  de c u l t u r a  no Es t a d o  do Para, v i s a n d o  a des pe rta r 

uma c o n s c i ê n c i a  c r i t i c a  so bre os v a l o r e s  c u l t u r a i s  da Re gião 

A m a z ô n i c a  e, a p a r t i r  dai, p o d e r - s e  a tua r mais e f i c i e n t e m e n t e  

em sua p r e s e r v a ç a o  e d i s s e m i n a ç a o .

06. O r g a n i z a ç a o  a d m i n i s t r a t i v a :

Para o C o l e g i a d o  do C u r s o  s e ra o in dic ad os sete m e m b r o s  e ha- 

vera uma c o o r d e n a ç a o  d i d a t i c o - c i e n t i f i c a , a c a r g o  da UFPA com 

o p r o f e s s o r  Joao de Jesus Paes Loureiro, ou tra  t é c n i c o -  a d m i 

ni s tr at iv a,  a c a r g o  da F u n d a ç a o  Cultural do Para T a n c r e d o  N e 

ves .

07. O r g a n i z a ç a o  aca dê mi ca :

Q u i n z e  discipI inas c o n s t a r a o  da g ra de  c u r r i c u l a r  do Curso, 

c o r r e s p o n d e n d o  a 360 horas, e s er ao  m i n i s t r a d a s  por (1 3 ) t r e 

ze p r o f e s s o r e s ,  al e m de e v e n t u a i s  m on i t o r e s .  Dos  p r o f e s s o r e s  

(3) sao Doutor, (5) Me st res , (2) M e s t r a n d o s  e (3) t em  curso 

de E s p e c i a  I i z a ç a o .

0 d e s e m p e n h o  d i s c e n t e  nao sera a f e r i d o  por p r o v a s  nas d i s c i - 

pl inas, se b em  que h a v e r a  uma aval iaçao informal em cada uma

delas. No entanto , a integral izaçao c u r r i c u l a r  c u l m i n a r a  com

a a p r e s e n t a ç a o  de m o n o g r a f i a ,  e x i g i n d o - s e  para  a p r o v a ç a o  c o n 

c e i t o  igual ou s u p e r i o r  a B (bom) e f r e q ü e n c i a  mi n i m a  de 85%

das a t i v i d a d e s  p r o g r a m a d a s .

08. C o r p o  Docent e:

- V i o l e t a  Lo ureiro, M u n i z  Sodre, Joao de J. P. Loureiro, C é 

lia Bassalo, V i c e n t e  Salles, Jose de A. Rayol, B e n e d i t o  N u 

nes, Lu zia Alvares, F e r n a n d o  Peixoto, Her a I do Maues, Car lo s 

Brandao, Le ida Bosnic, e G r a ç a  Coelho.

09■ O r ç a m e n t o :

0 C u r s o  de Especial izaçao de T é c n i c o  Cu lt ura l, esta or ç ad o em 

NC z$  1 8 .7 7 0 ,0 0 , ja g a r a n t i d o s  a t r a v é s  de c o n v ê n i o s  com a S u 

per i nte ndenc i a do D e s e n v o l v i m e n t o  da A m a z ô n i a  - S U DA M e com a 

S E P L AN -P A,  o m e s m o  nao a c a r r e t a r a  onus a d i c i o n a i s  para UFPA.
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